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PROCESSO Nº 002/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

 

DESPACHO 

 

Cuida-se a presente demanda de Processo Licitatório realizado através da 
Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, 
nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, cujo objeto é a 
“Contratação da aquisição de material de consumo (alimentos, materiais 
descartáveis e limpeza) para atender a necessidades da Câmara 
Municipal de Taperoá”. 

Solicitada a manifestação da consultoria jurídica desta Câmara Municipal, a 
mesma manifestou-se através de Parecer nos autos, o qual versou sobre a 
possibilidade jurídica de revogar a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024, 
chamando a atenção necessidade de proceder a alteração do termo de 
referência. 

Diante do exposto, declaro revogada a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2024. 

 

 

Taperoá/BA, 11 de março de 2024. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA  

Presidente 
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